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RESOLUÇÃO N.º 000096/2020

EMENTA:  AUDITORIA  DE  INSPEÇÃO  REALIZADA  NA  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC). EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÕES AO
REITOR. DECISÃO VOTO DESEMPATE.

Vistos, etc.,

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em

sessão plenária, por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Gildásio Penedo Filho,

pela  expedição de  determinações ao Dirigente Máximo da UESC para que adote providências no

sentido  de  aperfeiçoar  os  mecanismos  de  controle  interno,  com ênfase:  a.1) na  fiscalização  dos

contratos de prestação de serviços, exigindo, notadamente, das empresas contratadas, a integralização

das  garantias  previstas  nos  instrumentos  contratuais  firmados,  bem como  a  comprovação  de  sua

renovação, quando prorrogada a vigência dos contratos, e assegurando que o acompanhamento e a

fiscalização da execução dos contratos sejam realizados por comissão formada por servidores públicos

efetivos, nos termos do disposto no art. 153 da Lei Estadual nº. 9.433/05;  a.2)  no cumprimento da

jornada de trabalho e das obrigações funcionais pelos docentes, especialmente quanto à observância

dos parágrafos 1º, 2º e 3º da Resolução CONSU n.º 11/2012, quando da avaliação dos Relatórios

Individuais  de  Trabalho  (RIT);  a.3)  no  cumprimento  da  carga  horária  dos  servidores  efetivos  e

terceirizados, criando procedimentos de controle periódicos e específicos destinados a identificar e

acompanhar, de forma individualizada, casos de servidores que estejam acumulando cargos públicos

com indícios de incompatibilidade de horários; e a.4) na apuração das irregularidades destacadas pela

Auditoria  em  relação  aos  servidores  apontadas  que  possuem  mais  de  um  vínculo  empregatício,

visando verificar  a legalidade  desses vínculos,  a  compatibilidade das cargas horárias cumpridas  e

possível  ocorrência  de prejuízo às atividades  exercidas  na Universidade em razão do acúmulo de

vínculos, restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim, Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro

Corregedor  Inaldo  Araújo e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Antonio  Honorato,  que  expediram

recomendações em vez de determinações.
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Sala das Sessões, em      de                   de 2020.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em      /     /2020.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretário Geral

Repres. Ministério Público de Contas
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